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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

  

São Paulo, 12 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
Ofício GP nº 4662/2018 
eTC-24276.989.18-3 
 
 
 
Prezada Senhora 
 
 
 

Cumpre-me comunicá-la que, em Sessão de 
12/12/2018, o Egrégio Plenário deste Tribunal acolheu o r. Voto 
proferido pelo eminente Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, no 
âmbito do processo eTC-24276.989.18-3, que abriga 
Representação contra o Edital do Pregão Presencial nº 58/2018, da 
Prefeitura Municipal de Aguaí, determinando a suspensão do referido 
certame até ulterior decisão. 

 
Apresento a Vossa Senhoria protestos de estima e 

consideração. 
 
 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilustríssima Senhora 
CAMILA PAULA BERGAMO 
GL Comercial Ltda. 
CONCÓRDIA – SC 
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